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a o 
SARAH 
BE RN A RD1 NO 

PROPOSTA DE PREÇO 

Empresa:_SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 
Endereço: Rua Dr. Pedro Firmino n°600, Bairro Brasília -PATOS-PB 
CNPJ: 31.933.686/0001-05 
PROPOSTA VÁLIDA POR 90 DIAS 
DATA 08/09/2025 

OBJETO QTD VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

Assessoria e Consultoria Técnica 
e Alta Complexidade, serviços 
acompanhamento dos recursos di 
planilha mensal, orientações na 
portarias, orientações junto ao 
Elaboração de tramitação 4e 
remanescentes de custeio e in 
anteriores, assessoria junto ao c 
elaboração de documentação pra 
estadual e nacional, elaboraço 
prestação de contas da saúde, o 
recursos da saúde, monitora 
SAIPS, EGESTOR, DIGISUS 
SCPA, SEI elaboração de tod* 
programas, orientações sobre a 
com o jurídico, acompanha 
monitoramento do piso da enfe 
todas as coordenações de saúde 
serviço de forma virtual e prese 
mensais, e acompanhamento 
diariamente. 

na atenção Básica, Média 
sistemas administrativos, 
saúde, com elaboração de 

xecução de acordo com as 
etor de finança da saúde, 

utilização de saldos 
estimento, saldos de anos 
nselho municipal de saúde, 

os conselhos regional, 
de documentação para 

anização de devolução de 
ento dos sistemas, FNS, 

INVESTSUS, SISMOB, 
s os planos de todos os 
leis dos programas junto 

• nto do SUS DIGITAL, 
agem, assessoria junto a 

*o município, prestação de 
cia!, emissão de relatórios 

1 de todos os serviços 

12 
MESES 

4.500,00 54.000,00 

DATA: 08 / 09 /202 

Documento assinado digitalmente 

g ub SARAI.* ~tia BE~RO TAVARES 
Th . Data: 08/0912025 1831:10-0300 

Verifique em https://valider.iti.gov.br 

CNPJ: 31.933.686/0001-05 

Patos- PB 

Telefone: (83) 9 8851 1998 - E-mail: sarahtavares@biomed.fiponline.edu.br 

sarahbernardinoassessoriatecni@gmail.com 
Serviços Técnicos e Administrativos - Saúde 

Cursos, Capacitações e Treinamentos 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

riscçsçnRIA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Parecer Jurídico 

Ementa: CONTRATAÇÃO DE SERIÇOS 
TECNICOS. ASSESSORIA TÉCNICA. 
ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. SECRETARIA 
DE SAÚDE. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
Artigo 74, III, da Lei n° 14.133/2021. 
CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídicos 
quando a possibilidade e realizar procedimento licitatório com fulcro na Nova Lei de 
Licitações e Contatos NT  C 14.133/21, por força do seu art. 53, § 10. A principio, faz 
necessário a narrativa dl dados pertencentes ao processo em apresso, que são: 

• CONTATAÇÃO D!RETA: INEXIGIBILIDADE N° 00033/2025. 

• PROCESSO  tdmiiiaiictuvo N° 00100/2025. 

OBJETO: Contra ção de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica em gestão de saúde pública, abrangendo atenção básica, média e alta 
complexidade, apoic administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas do 
SUS, elaboração de 4ocumentos e relatórios de presencial e virtual. 

2. Na oportunidade verti a Secretaria Municipal de Saúde requerer a contratação em 

tela, motivo pelo qual aportam os autos, nesta, para analise jurídica, nos termos do inciso II 

do art. 74 da Lei n° 14.13/2021. 

3. Destarte, ressalta-se que o exame da matéria, posto em debate, restringe-se aos seus 

aspectos exclusivamente jurídicos, excluídos da análise qualquer questão técnica ou 

econômica, notadamente uanto à conveniência e oportunidade inerentes a acordo/ajuste, 

devendo a autoridade conkpetente se municiar de todas as cautelas para que os atos do 

processo sejam prestados apenas por quem de direito. 

4 Outro ponto que não diz respeito a esta consulta juridica é quanto a análise do valor a 

ser pago. Isto implica em analise adaministrativa, tanto pelo montante, quando pela previsa 

analise de preços a ser estUdado mediante a execuç 

outros. 

do serviços, gastos com isumos entre 
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0)141CO, 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Coniftotrah,So çorvt o ttabalbof 

ASSESSORIA JURInIrA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

5. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

fl* 
tt• o-

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime da lei de 

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta 

Magna. 

7. Conforme dispõe o àrtigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de 

setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casosde: 
( • .) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

(...) 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

8. De plano, verifica-s que a nova legislação ainda tornou mais objetivo e preciso os 

requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que 

aclarou contratação diret4 acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 

9. Entretanto, nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente 

no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "profissional ou 

empresa". Nesse intento, o parágrafo 3° do referido art. 74 assim esclarece: 

Art. 74. (...) 

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

Complonit4lo corn, ttaballto! 

ASSESSORIA JURInIrA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato. 

10. Como se vê, a escolha de profissonais nesta área artística, requer a consagração pela 

crítica especializada ou perante a opinião pública local e porque não dizer naciona. Isso não 

impedindo porém, eventual comparação de preços entre estes profissionais, levando em 

consideração os seus des rnpenhos artísticos. 

11. Segundo, Celso A tônio Bandeira de Mello, "só se licitam bens homogêneos, 

intercambiáveis, ecjuivalentes. Não se licitam coisas desiguais". A licitação é viável se 

existir, em tese, possibilidade de o interesse público ser satisfeito através de bens ou 

serviços diversos, 

12. A propósito da abo agem suso, trazemos a lição do insigne mestre Marcai Justem 
Filho, in comentários à Li de Licitações e Contratos administrativos, 3' Edição, Editora, p. 
170/173, que assim se m ifesta: 

"Serviço profissional quando constituir objeto de uma profissão. Isso se 
caracteriza quando uma atividade apresentar um objeto próprio e se 
desenvolver segundo regras inconfundíveis. Há profissionalidad e quando o 
serviço adquire uma identidade própria que o torna distinto frente outras 
espécies 'de atuação humana, exigindo uma habilitação específica para sua 
apresentação. Tanto pode tratar-se de profissões regulamentadas como não. 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face 
da opinião pública ou da critica especializada. Tal se destina a evitar 
contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor 
preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de 
qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião 
pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de 
sua arte." 

13. Por sua vez, Ronny Charles (12a ed. revisada, ampliada e atualizada - São Paulo: Ed. 

Juspodivm, 2021. Pág. 393) az alerta importante sobre esta hipótese de contratação direta e 

explica que inviabilidade e competição não deve ser reflexo da espécie de profissional 

envolvido (artista), mas de uma impossibilidade de que se possa realizar uma aferição 
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objetiva, para seleção de 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

C "rtornisoo comfl o ttaholko! 

ASSESSORIA JURInICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

o dessa espécie de contratação: 

_pouNic",e

t> 

A inexigibilidad e deve ser concebida através de um sentido, o da 

inviabilidade do procedimento de competição, sob pena de se quebrar o 

parâmetro interpretativo capaz de permitir, ao aplicador do direito, a correta 

compreensão do que intentou o legislador. Essa conclusão o levará a 

constatar; diante do caso concreto, a viabilidade de caracterizar; corno 

inexigível ou não, situações não previstas no elenco do artigo 74, que 

sabemos não é exaustivo. 

Nesta feita, o pressuposto para que profissional do setor artístico seja 

contratado, através da inexigibilidade licitatória, é a inviabilidade de se 

realizar uma escolha minimamente objetiva do serviço almejado, bem como 

o fato de ser pouco provável que um artista, consagrado pela opinião 

pública, submeta-se a um certame para sua contratação. Pensando desta 

forma, passaremos a ter uma adequada leitura deste inciso, não restando 

dúvida de que tal inviabilidade não deve ser reflexo da espécie de 

profissional envolvido (artista), mas de uma impossibilidade de que se 

possa realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de 

contratação, dada a subjetividade natural ao gosto pelas artes. Some-se a 

isso a necessidade de consagração pela crítica especializada ou pela 

opinião pública e, então, poderemos ter uma ideia correta acerca da 

aplicação dessa hipótese de contratação direta. 

O que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de artistas sem 

consagração relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso II, 

do caput, do artigo 74, pelo simples fato de serem profissionais do setor 

artístico. Com base nesse raciocínio equivocado, favorecido pela omissão de 

alguns órgãos de controle, são diariamente contratados artistas e bandas 

musicais de todos os tipos e gostos, por valores que variam de acordo com o 

interesse do gestor ou de espúrios "acordos empresariais". São comuns as 

denúncias de contratações de um mesmo grupo musical, com valores 

totalmente destoantes, fato aberrante sobre o qual se omitem algumas 

autoridades 

Adita-se uma outra dificuldade. Nesses casos, há inviabiliza de antecipar o 

processo de seleção para o momento anterior ao da efetiva prestação dos 

serviços. A satisfatoriedade do serviço somente verifica-se no 

momento em qu executado. É impossível determinar, de antemão, 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

Contrionavlo com, o tiabailio! 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

se o serviço será mais bem executado por um ou por outro 

profissional. Ponha-se a questão de uma intervenção cirúrgica, que exige 

escolha de um cirurgião. A administração teria de escolher entre os 

cirurgiões capacitados, sem possibilidade de estabelecer competições entre 

eles porquanto a competição importaria tealizar a cirurgia de que se 

tratasse. 

14. Neste caso, observa se que o poder executivo justificou os motivos da contratação, a 

razão da escolha e o pre o contratado, requisitos necessários ã caracterização da atuação 

que o legislador erigiu co o condição sine quoa nom à contratação. Inobstante, por dever de 

oficio, e sobretudo buscatdo assegurar que a contratação desse serviço seja precedida das 

indinspensaveis cautelas rara idônea satisfação da necessidade pública ora idenificada. 

15. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) 

ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

16. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, III, da 

Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 

demais providências que evem ser adotadas pela Administração Pública. 

17. Dispõe o art. 72 da tiova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 

compreende os casos de iiiexigibiidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com 

os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser Instruído com 
os seguintes documentos: 

a. - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

b. - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23desta Lei; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

Conarromisoo covn, o tealjno! 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

c. - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem °atendimento dos requisitos exigidos; 

d. - demonstração da compatibilidade da previsão de reCUTSOS 

orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

e. - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação equalificação mínima necessária; 

f - razão da escolha do 

contratado; 

g. -justificativa de preço; 

VIU - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá sei divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletránicooficial. 

18. O inciso I cita o " cumento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise e riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo". 

19. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei n° 

14.133/2021, mostra-se pe mente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem ou 

serviço artístico, relacionan o itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino, cenário, 

equipamentos técnicos esp cializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução do 

serviço,repertório ou outros lementos, de acordo com o objeto do contrato. 

20. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 

Pública contratante dev rá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto 

à presença dos requisitos 

14.133/2021. 

iúcle enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 

21. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é 

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse 

sentido, no que tange ao 4 processos de contratação direta, a Lei n" 14.133/2021 assim 

dispõe: 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

C.--4, nylOtniS , X3 COM O tljaQ 1/ 1/3 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
ine2cigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 
I. • -1 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação minimanecessária4gritei) 

22. O art. 62 da Lei n° 1 .133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em: 
I - jurídica; 

- técnica; 

111 - fiscal, social e 

trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

23. Nesse ponto, registr -se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à 

comprovação de existência urídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 

exercício da atividade que se retende dela contratar. 

24. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e 

trabalhista da contratada, n termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante 

a venficação dos seguintes requisitos: 

- a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11 - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

111 - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

ASÇFÇÇORIA JURIDICA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

losiciett, 

14,
Z u. ws > 
l o'• 4(

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do lYabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

25. Acerca dos requisito• de habilitação (inciso V), parece não haver maiores dificuldades. 

São aqueles exigidos de to aquele que opta por participar de uma licitação/contratação 

pública e que se encontram revistos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se 

juntados ao processo em que tão. 

26. Ao final, ainda, deve ser demonstrada a autorização da autoridade competente 

para a contratação e realiz ção da despesa por inezigibilidade, a qual deve ser instruída 

com despacho motivado e nantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 

72, VIII e parágrafoúnico, d Lei n. 14.133/21). 

27. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente 

que autoriza a contratação dieta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei 

n°14.133/2021 para instrumrtalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único). 

28. Assim, conforme todô o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 

exigidos pela lei, a contratação poderá ser lavrada estadno diante de hipóteses de 

inexigibilidade de licitação, no termosdo caput, do artigo 74, III da Lei n° 14.133/2021. 

29. Esta parecerista avaih as condições juridicas sumarias a contratação, enquanto que o 

estudo financeiro, de aspecto técnicos, notório saber da contratada, caberá a administração 

enquanto secretarias e control dona interna, de ponto 

III - DA CONCLUSÃO: 
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30. Diante do exposto, 

interessada, bem como a n 

ao que dispõe a legislaçã 

inexigibilidade da licita ã 

14.133/2021, desde que 

neste parecer. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Contreofoi»o com oteatratho! 

ASSESSORIA IRIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

nsiderando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 

ureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento 

que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da 

retendida com fulcro no arti o 74 inciso III da Lei n" 

Ressalte-se que o pr 

ausente juizos de valor refe 

conveniéncia da decisão ado 

Este é o 

se'a complementada a documentação, conforme apontado 

Emas -P13, 15 dc sete 

sente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, 

ntes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e 

da. 

arecer. S. M. J. 

bro de 2025. Andrk Alexandre do kasam. ) 
Advogado 

AlEt/PB 1 

Assessoria Jurídica 
OS 

Parecer jurídico — Pagina n° 9 
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G VERNO MUNtCtPAL -1( 

444

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

GABINETE DA PREFEITA 

,40,041Cipi<

4e3' 

Emas - PB, 15 de Setembro de 2025. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE EMAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 

R ESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação n° IN00033/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada para prestação de 

di serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, 
" V média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas 

do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 

Publique-se e cumpra-se. 

• 

VES DE RAUJO LOUREIRO 
Prefeita 
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GOvERMO MuNICiPAL 

•••[•• • 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços dé assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo 
atenção básica, média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de 
sistemas e programas do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14,133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, 
abrangendo atenção básica, média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, 
acompanhamento de sistemas e programas do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma 
presencial e virtual —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semálhantes, quando existente. 

3.0.D0 SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Assessoria e Consultoria Técnica na atenção Básica, média e Alta MES 12 

Complexidade, serviços e sistemas administrativos, 
acompanhamento dos recursos da saúde, com elaboração de planilha 
mensal, orientaçõeS na execução de acordo com as portarias, 
orientações junto áo setor de finança da saúde, Elaboração de 
tramitação de utilização de saldos remanescentes de custeio e 
investimento, saldos de anos anteriores, assessoria junto ao conselho 
municipal de saúde,lelaboração de documentação para os conselhos 
regional, estadual é nacional, elaboração de documentação para 
prestação de contas da saúde, organização de devolução de recursos 
da saúde, monitoramento dos sistemas, FNS, SAIPS, EGESTOR, 
DIGISUS, INVESTSUS, SISMOB. SOPA, SEI elaboração de todos os 
planos de todos os programas, orientações sobre as leis dos 
programas junto com o jurídico, acompanhamento do SUS DIGITAL, 
monitoramento do piso da enfermagem, assessoria junto a todas as 
coordenações de saúde do município, prestação de serviço de forma 
virtual e presencial, emissão de relatórios mensais, e 
acompanhamento de todos os serviços diariamente. 
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4.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP C 
4.1 .Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as r‘f roempresasli` 
e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas ai óteses e 
condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados (4 
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação prevista no inciso IV, do Art. gt 9, todos 
Lei 123/06: Licitação inexigível - Art. 74, III, alínea c, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre 
nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos co correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratadolsobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por

le
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros m razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal c rrespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regula idade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses preiistas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalent 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo i strumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 141133/21. 

8.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagar gYO Contratalw 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspowdente tão logt 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de alfiltilo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

444 8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'''. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
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previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a4mDosição-X0
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no,„3:mbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo der 's anos e ; 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos ta, * 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 4$ 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga: e 1 
= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ± 365, sendo TX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.0.00 ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
15.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

16.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
16.1.A solução que melhor aten1 e aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consu toria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, 
média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas 
do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. Salienta-se que a vigência 
da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
16.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios 
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 

17.0.0A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
17.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo 
atenção básica, média e alta omplexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de 
sistemas e programas do SUS elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 
Entende-se que o serviço pode á ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 

18.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
18.1.A Administração almeja cm a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de mel or aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
18.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, 
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média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e Ittgramas-X‹
do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 4. . w. 
18.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, n orte às ic 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados interes-se--::: 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 4,4 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte 
do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, 
desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de 
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços 
para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
18.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

19.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
19.1.Não foram identificados ri cos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total oU parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazcSs; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
19.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão preVistas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá 
estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, 
observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

Emas - PB, 09 de Setembro de 2025. 

HERCILIA KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo 
atenção básica, média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de 
sistemas e programas do SU , elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos 
de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica — Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, média e alta complexidade, 
apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas do SUS, elaboração de 
documentos e relatórios, de forma presencial e virtual —, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de i teresse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoçã de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos a Administração 
A contratação pretendida e tá alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas n s ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contrataçã 
As características e especific ções do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ETP 1 Assessoria e Consultoria Técnica na atenção Básica, média e Alta MES 12 

Complexidade, serviços e sistemas administrativos, 
acompanhamento dos recursos da saúde, com elaboração de planilha 
mensal, orientações na execução de acordo com as portarias, 
orientações junto ao setor de finança da saúde, Elaboração de 
tramitação de utilização de saldos remanescentes de custeio e 
investimento, saldos de anos anteriores, assessoria junto ao conselho 
municipal de saúde, elaboração de documentação para os conselhos 
regional, estadual e nacional, elaboração de documentação para 
prestação de contas da saúde, organização de devolução de recursos 
da saúde, monitoramento dos sistemas, FNS, SAIPS, EGESTOR, 
DIGISUS, INVESTSUS, SISMOB, SCPA, SEI elaboração de todos os 
planos de todos os programas, orientações sobre as leis dos 
programas junto com o jurídico, acompanhamento do SUS DIGITAL, 
monitoramento do piso da enfermagem, assessoria junto a todas as 
coordenações de saúde do município, prestação de serviço de forma 

Impresso por convidado em 30/09/2025 20:49. Validação: 0303.8834.743F.71EB.E2FC.FDE0.896A.559B. 
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virtual e presencial, emissão de relatórios mensais, e 
acompanhamento de todos os serviços diariamente. 

C 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação &s condições: 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura'do Contratt 
ou equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, 
de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, 
com consequente perda de eponomia de escala. 
O quantitativo e a respectiva inidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidament definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, média e 
alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas do SUS, 
elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios 
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
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A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da União. N4Ysse casN 
valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de outros sistemas de cukos adotadoso 
pelo respectivo ente.

e 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabVeitt-ne-Aft-., 
23, § 3°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 4tN‘ A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 54.000,00. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo 
atenção básica, média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de 
sistemas e programas do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação 'vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços 
efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação 
de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser 
deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as 
características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável 
cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma 
material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, 
média e alta complexidade, a io administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas 
do SUS, elaboração de docu entos e relatórios, de forma presencial e virtual. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 

fatividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente cresc nte, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha 
a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
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14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhap.tâi.tais como:
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, s§pugeificoções4-, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, 
observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Emas - PB, 09 de Setembro 1e 2025. 

HERCíLIA KA 
Secretária 

• 

• 

LINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
4jç

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, 
média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas 
do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica — Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, média e alta 
complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas do SUS, 
elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 Assessoria e Consultoria Técnica na atenção Básica, média e Alta MES 12 

Complexidade, serviços e sistemas administrativos, 
acompanhamento dos recursos da saúde, com elaboração de planilha 
mensal, orientações na execução de acordo com as portarias, 
orientações junto ao setor de finança da saúde, Elaboração de 
tramitação de utilização de saldos remanescentes de custeio e 
investimento, saldos de anos anteriores, assessoria junto ao conselho 
municipal de saúde, elaboração de documentação para os conselhos 
regional, estadual e nacional, elaboração de documentação para 
prestação de contas da saúde, organização de devolução de recursos 
da saúde, monitoramento dos sistemas, FNS, SAIPS, EGESTOR, 
DIGISUS, INVESTSUS, SISMOB, SCPA, SEI elaboração de todos os 
planos de todos os programas, orientações sobre as leis dos 
programas junto com o jurídico, acompanhamento do SUS DIGITAL, 
monitoramento do piso da enfermagem, assessoria junto a todas as 
coordenações de saúde do município, prestação de serviço de forma 
virtual e presencial, emissão de relatórios mensais, e 
acompanhamento de todos os serviços diariamente. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
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4.2.1.Início: Imediato; 4 . O 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. O k.. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerai da data dtç 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e tefr-~,-i;10 à" 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. $ 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, 
média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas 
do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da União. Nesse caso 
o valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados 
pelo respectivo ente. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no 
Art. 23, § 3°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 54.000,00. 

• 7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao 
setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, 
média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas 
do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual; 
8.1.2.0om relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização 
de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais 
e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 

Emas - PB, 04 de Setembro de 2025. 

~ 6(2'
HERCíLI KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
SECRETÁRIA 
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Formalização de demanda. Doc. 119993/25. Data: 23/09/2025 11:46. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

G VERNO MUNICIPAL ni 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, 
média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas 
do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da União. Nesse caso 
o valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados 
pelo respectivo ente. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no 
Art. 23, § 3°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Setembro de 2025. 

CÓDIGO DESCRIO0 DO ITEM UNIDADE 

1 Assessoria e Consultoria Técnica na atenção 
Básica, média e Alta Complexidade, serviços 
e sistemas administrativos, acompanhamento 
dos recursos da saúde, com elaboração de 
planilha mensal, orientações na execução de 
acordo com as portarias, orientações junto ao 
setor de finança da saúde, Elaboração de 
tramitação de utilização de saldos 
remanescentes de custeio e investimento, 
saldos de anos anteriores, assessoria junto 
ao conselho municipal de saúde, elaboração 
de documentação para os conselhos regional, 
estadual e nacional, elaboração de 
documentação para prestação de contas da 
saúde, organização de devolução de recursos 
da saúde, monitoramento dos sistemas, FNS, 
SAIPS, EGESTOR, DIGISUS, INVESTSUS, 
SISMOB, SCPA, SEI elaboração de todos os 
planos de todos os programas, orientações 
sobre as leis dos programas junto com o 
jurídico, acompanhamento do SUS DIGITAL, 
monitoramento do 
assessoria junto a t 
saúde do município 
forma virtual e 

piso da enfermagem, 
das as coordenações de 
prestação de serviço de 
resencial, emissão de 

relatórios mensais, e acompanhamento de 
todos os serviços diariamente. 

3.O.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 54.000,00. 

MES 

QUANTIDADE P.UNITÁRIO 

12 4.500,00 

Total 

P. 
TOTAL 

54.000,00 

54.000,00 

Impresso por convidado em 30/09/2025 20:49. Validação: 4EF3.B8D5.54E4.7994.0785.78D5.7702.E501. 
Justificativa de preço. Doc. 119993/25. Data: 23/09/2025 11:46. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a 

Início: Imediato 
Conclusão: 12 (doze) meses 

150 Mico, 
"C

C 
que admite prorroga o nos casos I" fç 
partir da assinatura ontrato: 

> 

44 
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência!da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregn0 de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotadd, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Emas - PB, 08 de Setembro de 2025. 

(IP HERC1LI KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
SECRETÁRIA 

Impresso por convidado em 30/09/2025 20:49. Validação: 4EF3.B8D5.54E4.7994.0785.78D5.7702.E501. 
Justificativa de preço. Doc. 119993/25. Data: 23/09/2025 11:46. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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:OVE RNO MIJNICIPAL '")E 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Emas - PB, 04 de Setembro de 2025. 

Senhora Prefeita, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, 
nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, destinado a: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, média e alta complexidade, apoio 
administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas do SUS, elaboração de 
documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda especifica — Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde pública, abrangendo 
atenção básica, média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de 
sistemas e programas do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma presencial e virtual —, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao 
setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 
• Documento de formalização da demanda - DFD; e 
• Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

Atenciosamente, 

HERCÍLIA KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
Secretária 

Impresso por convidado em 30/09/2025 20:49. Validação: 14C4.42E3.B9E9.038F.CCD6.1452.81DD.D9A0. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 119993/25. Data: 23/09/2025 11:46. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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vhc. f 0 , 0. O t1010200 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

REFERENTE: PROCED MENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, média e alta complexidade, apoio 
administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas do SUS, elaboração de 
documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — 10 122 2001 
2041 Manutenção das atividades Administrativas da Secretaria de Saúde — 3390.39 99 Outros Serviços 
de Terceiros — Pessoa Jurídica —02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — 10 301 1004 2044 Bloco de 
Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária — Rec. Próprios ASPS 15% 
— 10 301 1004 2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção Primária 
SUS — 10 301 1004 2100 Incremento Temporário do Piso da Atenção Primária —PAP — Emenda Individual 
— 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

Emas - PB, 11 de Setembro de 2025. 

MARINALVA TOS 
Secretária 

Impresso por convidado em 30/09/2025 20:49. Validação: CC91.5010.075D.6CBA.903A.8984.C4FF.6940. 
Previsão Orçamentária. Doc. 119993/25. Data: 23/09/2025 11:46. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/09/2025 às 11:46:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 119993/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lynda Nunes Galdino.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas
Número da Licitação: 00033/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 15/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Emas
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, média e alta complexidade, apoio administrativo e
financeiro, acompanhamento de sistemas e programas do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma
presencial e virtual.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 12144301476
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.933.686/0001-05
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d9364a189a18399828af1cabe79fbbbd

Autorização da autoridade competente Sim 9ce0acc5241157268342f17046252575

Estimativa da despesa Sim 2641e5212fe7fcc927485dbadd386641

Estudo Técnico Preliminar Sim 03038834743f71ebe2fcfde0896a559b

Formalização de demanda Sim 743bbcc1fcbc8a0c9faf9acd32d95a63

Justificativa de preço Sim 4ef3b8d554e47994078578d57702e501

Justificativa para a escolha do contratado Sim 14c442e3b9e9038fccd6145281ddd9a0

Previsão Orçamentária Sim cc915010075d6cba903a8984c4ff6940

Proposta 1 - Proposta e Anexos - SARAH MARIA BERNARDINO
TAVARES 12144301476

Sim d58d6ffeffbeaf783fa861a1e6a7b129

Impresso por convidado em 30/09/2025 20:49. Validação: 9BB3.7AC4.B910.6CDE.3675.321E.C36F.6469. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 119993/25. Data: 23/09/2025 11:46. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 23 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2025 20:49. Validação: 9BB3.7AC4.B910.6CDE.3675.321E.C36F.6469. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 119993/25. Data: 23/09/2025 11:46. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
INEXIGIBILIDADE Nº IN00033/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00100/2025 
  
CONTRATO Nº: 00159/2025 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE EMAS E SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Emas - Rua Vice Prefeito João 
Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, CNPJ nº 08.944.084/0001-23, neste ato representada 
pela Prefeita Ana Alves de Araújo Loureiro, Brasileira, Viúva, Aposentada, residente e domiciliada na Rua 
José Bezerra Veras, SNº - Centro - Emas - PB, CPF nº 072.082.604-78, Carteira de Identidade nº 462504 
SSDSPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SARAH MARIA BERNARDINO 
TAVARES - R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 600 - BRASILIA - PATOS - PB, CNPJ nº 31.933.686/0001-
05, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00033/2025, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde 
pública, abrangendo atenção básica, média e alta complexidade, apoio administrativo e financeiro, 
acompanhamento de sistemas e programas do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de 
forma presencial e virtual. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00033/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL 
REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 

1 Assessoria e Consultoria Técnica na atenção 
Básica, média e Alta Complexidade, serviços 
e sistemas administrativos, acompanhamento 
dos recursos da saúde, com elaboração de 
planilha mensal, orientações na execução de 
acordo com as portarias, orientações junto ao 
setor de finança da saúde, Elaboração de 
tramitação de utilização de saldos 
remanescentes de custeio e investimento, 

MES 12 4.500,00 54.000,00 

Impresso por convidado em 30/09/2025 20:49. Validação: F66F.D293.CC1D.C373.40B2.75BD.F611.6199. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 119993/25. Data: 23/09/2025 11:51. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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saldos de anos anteriores, assessoria junto 
ao conselho municipal de saúde, elaboração 
de documentação para os conselhos regional, 
estadual e nacional, elaboração de 
documentação para prestação de contas da 
saúde, organização de devolução de recursos 
da saúde, monitoramento dos sistemas, FNS, 
SAIPS, EGESTOR, DIGISUS, INVESTSUS, 
SISMOB, SCPA, SEI elaboração de todos os 
planos de todos os programas, orientações 
sobre as leis dos programas junto com o 
jurídico, acompanhamento do SUS DIGITAL, 
monitoramento do piso da enfermagem, 
assessoria junto a todas as coordenações de 
saúde do município, prestação de serviço de 
forma virtual e presencial, emissão de 
relatórios mensais, e acompanhamento de 
todos os serviços diariamente.  

  Total: 54.000,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 10 122 2001 
2041 Manutenção das atividades Administrativas da Secretaria de Saúde – 3390.39 99 Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica – 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 10 301 1004 2044 Bloco de 
Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Rec. Próprios ASPS 15% 
– 10 301 1004 2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária 
SUS – 10 301 1004 2100 Incremento Temporário do Piso da Atenção Primária –PAP – Emenda Individual 
– 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Impresso por convidado em 30/09/2025 20:49. Validação: F66F.D293.CC1D.C373.40B2.75BD.F611.6199. 
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Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 15/09/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 
e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que 
o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Piancó. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Emas - PB, 15 de Setembro de 2025. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
Prefeita 
072.082.604-78 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 
CNPJ nº 31.933.686/0001-05 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNCIPAL DE EMAS 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
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setembro de 2025, nos horários e endereço abaixo indicados, e que 
poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
licitacao@emas.pb.gov.br. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, n endereço supracitado. 
Emas - PB, 15 de setembro de 2025 
LIOVANIO GALDINO - Agente de Contrata ão 

ESTADO DA PARAtI3A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° IN00033/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão da saúde 
pública, abrangendo atenção básica, média e alta complexidade, 
apoio administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e 
programas do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma 
presencial e virtual. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação n° IN00033/2025, nos termos do Art. 74, inciso Ui, alínea c, 
da Lei 14.133/21. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Emas e: CT N° 00159/2025 - 15.09.25 SARAH MARIA 
BERNARDINO TAVARES - CNPJ 31.933.686/0001-05 - R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
Emas - PB, 15 de setembro de 2025 
ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO - Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

REFERENTE: PROCED MENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
técnica em gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, média e alta complexidade, apoio 
administrativo e financeiro, acompanhamento de sistemas e programas do SUS, elaboração de 
documentos e relatórios, de forma presencial e virtual. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — 10 122 2001 
2041 Manutenção das atividades Administrativas da Secretaria de Saúde — 3390.39 99 Outros Serviços 
de Terceiros — Pessoa Jurídica —02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — 10 301 1004 2044 Bloco de 
Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária — Rec. Próprios ASPS 15% 
— 10 301 1004 2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção Primária 
SUS — 10 301 1004 2100 Incremento Temporário do Piso da Atenção Primária —PAP — Emenda Individual 
— 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

Emas - PB, 11 de Setembro de 2025. 

MARINALVA TOS 
Secretária 

Impresso por convidado em 30/09/2025 20:49. Validação: CC91.5010.075D.6CBA.903A.8984.C4FF.6940. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 119993/25. Data: 23/09/2025 11:51. Responsável: Lynda Nunes Galdino.

50

50



26/08/2025, 10:50 about:blank oei4C0 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
31.933.686/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ERDATA DE AB TURA 
05/11/2018 

NOME EMPRESARIAL 
SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*1r****** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 

administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO 

NÚMERO 
600 

COMPLEMENTO 
ANDAR TERREO 

CEP 
58.700-350 

BAIRRO/DISTRITO 
BRASILIA 

MUNICÍPIO 
PATOS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 

SARAHTAVARES@BIOMED.FIPONLINE.EDU.BR 
TELEFONE 
(83) 8894-4145 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/11/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/08/2025 às 10:5é:40 (data e hora de Brasília). 

abouttlank 

Página: 1/1 
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RE PÚBLICA FEDERATIVA 
MINISTÉRIO DOS TRANS 

“CRETARIA NACIONAL DE 

DO BRASIL 
RORTES 

TRANSITO 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/ DRI VER LICENSEI PE NI SO DE CON DUCCION 
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Na, Date IXIMIWYrrf tf., de famen 

enr. IdealleOdamene 
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1.4é444.4.11424044441.14,44,44.40444 - 

Plexhamadd 

I<BRA074749798<928<<<<<«<<«< 

9806054F34102668RA<<<<<<<<<<<0 

SARAH<<MARI<BERNARDINO<TAVARES 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.brlassinador-digital. 

SERPROISENATRAN 

E 
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Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

JUCEP 

OtaCk9 .4

.(40 
t 114

f E DE 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações aoaxo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: SARAR MARIA BERNARDIN 

RIRE : 25801718806 
Natureza Jurídica; Empresário (Individual) 

o TAVARES Protocolo: PBC2500051990 

RIRE (Sede) 
25301718806 

CNPJ 
31.933.686/0001-05 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
05/11/2019 

Inicio de Atividade 
0511,2018 

Endereço Completo 
Rua DOUTOR PEDRO FIRMINO, N° 600. ANDAR TERREO, BRASILIA-Patos/PB- CEP58700-350 

Objeto 
SERVICO DE TREINAMENTO E CAPACITACAO G 
ADMINISTRATIVOICOM CONTRATACAO DE FUN 

ERENCIAL E PROFISSIO CAL SER VICO DE TREINAMENTO EM INFORMATICA SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
CIONARIO HABILITADO) 

Capital 

R$ 100.000.00 (cem mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno POR1 

Último Arquivamento 

Data 
24/0412024 2024Xi°

Ato/eventos 
97561 223 :223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Nome do Empresário: SARAH MARIA BERNARD!' 

Identidade. 
3977629 
Estado civil) 
CASADO(Ai 

• 

Se im 

O TAVARES 

CPF: 
121 443 014-76 
Regime de bens: 
Comunhão Parcial 

sia certidão foi emitida automaticamente aro 07 03 2025. ás 09:55:12 (horário de Brasilia). 
ssa. venficar sua autenticidade no https:.www.redesim.pb.gov.br. C0111 o codigo INS54TCVZ. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

End.: Av. Presidente Editam Pessoa, n°91, Centro, Patos, Paraiba, CEP: 58.700-020 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CIM 

INSCRIÇÃO: 

134796 

NOME: 

SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

CPF/CNPJ: 

31.933.686/0001-05 
ENDEREÇO: NÚMERO: 

R DR. PEDRO FIRMINO, 600, ISA VIDEO - TERREO - Bairro: BRASILIA PATOS CEP 58706-505 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

PATOS PB 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

ATIVIDADE(5) SECUNDÁRIA 5): 

8211-3/00 - SERVIÇOS COMB 

8599-6/03 - TREINAMENTO EM 

NADOS DE ESCRITÓRIO 

INFORMÁTICA 

E APOIO ADMINISTRATIVO 

DATA DE EXPEDIÇÃO: VALIDO ATÉ: 

26/08/2025 25/09/2025 
Observações: 

PATOS,26 de Agosto de 2025 

VIA INTERNET 

Para validar autenticidade deste documento acesse: 
https://gestor.tri butosmu nicipa is. com . b dredesi m/prefeitu ra/patosfivi ews/publico/portaldocontribu i nte/publico/autenticacao/autenticac,ao.x htm 

B74C6812ECE72C850AA5E5ODA20A2DF10D6506BA 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 26/08/2025 Página: 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

"044C/404

te 

 e 

051r . Cl ‘k 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, elrn pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comu s e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 31.933.686/0001-05 

Razão Social: SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

Nome Fantasia: SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

Certidão emitida às 10:54 de 26/08/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi exp dida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: dYwH.XkPl. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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fl ø OO' Nros-90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE RECEITA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL 
EM.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n° 91. Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até 
28/07/2025 

otuck., 
<T, 

fig E 

Contribuinte: 

SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

Localização: R DR. PEDRO FIRMINO, 600, ISA VIDEO - TERREO - Bairro: BRASILIA PATOS, CEP: 58706-505 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 

SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

31.933.686/0001-05 134796 

Código Atividade: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Validade: 
25/09/2025 

Observações: (Cad. Mercanti ) 

A PREFEITURA 
porventura 

Responsável pelo Departamento 

MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que 
venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patosfiviews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao 
.xhtml 

C8F369DAA410A0E30964F1F8D21938463AF0B05B 

Tnbutus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: 31551296 Emissão: 28/07/2025 Página: 1 de 1 
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26/08/2025, 10:58 Consulta Regularidade do Empregador 

CA 
CAIXA ECO M.CA FEDERA, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.933.686/0001-05 

Razão 
SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

Social: 
Endereço: R BASTA GOMES 700 APT 405 / MATERNIDADE / PATOS / PB / 58701-330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/08/2025 a 16/09/2025 

Certificação Número: 2025081819035327737272 

Informação o btida em 26/08/2025 10:58:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pa s/consultaEmpregadonisf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SARAH MA 

CNPJ: 31.933.6 

Certidão n°: 4 

Expedição: 28/ 

Validade: 24/0 

de sua expediç 

Certifica-se 

inscrito(a) n 

inadimplente 

Certidão emiti 

das Leis do Tr 

13.467/2017, e 

Os dados cons 

Tribunais do 

No caso de pes 

a todos os seu 

A aceitação d 

autenticidade 

Internet (htt 

Certidão emiti • 

INFORMAÇÃO IMPO 

Do Banco Naci 

necessários à 

inadimplentes 

estabelecidas 

acordos judic 

recolhimentos 

emolumentos ou 

de execução de 

Trabalho, Comis 

disposição lega 

IA BERNARDINO TAVARES (MATRIZ E FILIAIS) 

6/0001-05 

032535/2025 

7/2025, às 10:16:39 

/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

o. 

ue SARAR MARIA BERNARDINO TAVARES (MATRIZ E FILIAIS), 

CNPJ sob o n° 31.933.686/0001-05, NÃO CONSTA como 

o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

a com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

balho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

antes desta Certidão são de responsabilidade dos 

rabalho. 

oa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

estabelecimentos, agências ou filiais. 

sta certidão condiciona-se à verificação de sua 

no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

://www.tst.jus.br). 

gratuitamente. 

TANTE 

nal de Devedores Trabalhistas constam os dados 

identificação das pessoas naturais e jurídicas 

erante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

sentença condenatória transitada em julgado ou em 

ais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

previdenciários, a honorários, a custas, a 

recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

acordos firmados perante o Ministério Público do 

ão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

, contiver força executiva. 
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• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 
CNPJ: 31.933.686/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do s jeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débito administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:36:03 do dia 18/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/01/2026. 
Código de controle da certidão: 458E.98FE.EB45.6AF6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: EC8D.3E30.5132.1249 Emitida no dia 28/07/2025 às 10:21:32 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF. 31.933.686/0001-05 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no stado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço d transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFE 

Eu, MARIA J 
José de Caiana-PB, 

CNPJ 31.933.686/00 
Brasília, Patos-PB, at 

os Correspondente ao 
para o Ministério d 
Complexidade. sendo 
Administrativa. Aco 

Orientação corno E 
acompanhando as Co 

SÃO JOSÉ DE 

CMANA 

ESTADO DA PARAÍBA 
TURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

#13 giekte, 

fe‘ 14. 

u. ft. 

RA BARROS ABÍLIO, Secretária de Saúde do Município de São 
esto que a empresa Sarah Maria Bernardino Tavares, inscrita no 

1-05, com sede no endereço rua Dr. Pedro Firmino n° 600, bairro 
sto que os serviços foram prestados de forma satisfatória o objeto 

Serviços Prestados Assessoria e Consultoria Técnica, são Voltados 
Saúde Tendo como Níveis de Atenção Básica, média e Alta 
ssim os Sistemas e Serviços São Voltados para a Parte Técnica e 
anhando Todos os Saldos que entram para a Saúde, oferecemos 

cutar os Recursos de Acordo com as Portarias e Emendas, 
tas da Saúde do Município de São José de Caiana-PB. 

São José de C'aiana-PB, 30 de novembro 2024. 

Mi atai 8~ ,44 -43t, 
MARJ JAIRA BARROS AMUO 
tária de Saúde de São José de Caiana - PB 

Mana Mira Barros Abilic 

Seczetána de Saúde 
Pott. 00040021 

4$* 
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.e 
O'4 OÇ 

4 

1Z.  Serra &funde

ESTADO DA PARAÍBA 
PRE EITITRA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Eu. JOCSA L 
Serra Grande, atesto q 
31.933.686/0001-05, c 
Patos-PB, atesto que a 
Consultoria Técnica, s 

atenção Básica, Média 
voltados para a parte téc 
para a saúde, oferece 

portarias e emendas. ac 
dos blocos de financia 
portarias ministeriais, o 
de acordo com cada rec 
pagamentos diários, incl 
outros. Elaboração de t 
investimento, saldos de 

encaminhando para os c 
contas de recursos de cu 
interno em relação a 

documentação para dev 
financeiro é compartilha 

e despesas da saúde. S 
(Sistema de acompanha 
financiamento APS, acon 
de planilha de pagament 
no que se diz respeito às 1 
voluntárias, entre outras) 

STADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

IV DE MOURA CRUZ, Secretário de Saúde do Município de 
e a empresa Sarah Maria Bernardino Tavares, inscrita no CNPJ 
m sede no endereço rua Dr. Pedro Firmino n° 600. bairro Brasília, 

mpresa cumpriu de forma satisfatória o objeto de Assessoria e 
o voltados para o Ministério da Saúde tendo como níveis de 

e Alta Complexidade, sendo assim os sistemas e serviços são 
ica e administrativa. Acompanhando todos os saldos que entram 
s orientação como executar os recursos de acordo com as 

mpanhamos as contas da saúde realizando o controle financeiro 
ento mensal, realizando a destinação de recurso conforme as 
entando o setor financeiro em relação aos pagamentos da saúde 
so disponível; Elaboração de planilha de acompanhamento de 
indo emendas, pagamento de programas, de investimento entre 
mitação de utilização de saldos remanescentes de custeio e 
os anteriores, realizando a utilização conforme o MS orienta, 

lhos de saúde (CMS. CIR E CM), realizando a prestação de 
eio e investimento fundo a fundo, orientação junto ao controle 
ansferência de recursos de contas antigas, elaboração de 

ução de recurso da saúde através de GRU (todo o controle 
com o gestor para que o mesmo fique ciente sobre as receitas 
S (Sistema de cadastro de políticas públicas; E-GESTOR 

ento de indicadores, metas, resultados dos programas, novo 
anhamento das metas dos indicadores da saúde, e elaboração 
para os profissionais da saúde, auxílio junto ao setor jurídico 
s dos programas da saúde seja municipal ou federal, propostas 
o Município de Serra Grande-PB. 

Jocsa Lackv 
Ste 

Pot 

laxa Cruz 
*Sai* 
2221 

Serra Grande-PB 30 de dezembro 2024. 
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UNIFIP 
CENTRO UNIVERSITÁRIO 

CENTRO EDUCACIONAL DE 
ENSINO SUPERIOR DE PATOS - CEESP 

O Reitor do Centro Universitário de Patos, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de 

BACHARELADO EM BIOMEDICINA, 

em 15 de junho de 2021 e a colação de grau em 18 de junho de 2021 confere o titulo de 

BIOMÉDICA a 

SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 
brasileira, natural de Santana de Mangueira — PB, nascida em 5 de junho de 1998, 

Portadora da Cédula de Identidade n° 3.977.629 SSDS/PB e outorga-lhe o 

presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

tos - PB, 8 de julho de 2021 

João Ie mies Alves (5 à an,
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Centro Universitário de Patos-UNIFIP 
Curso de Bacharelado em Biomedicina 
Renovação de Reconhecimento pela Portaria 
n° 109, de 4/02/2021, publicado no Diário 
Oficial da União n° 25, Seção 1, pág. 69, de 
5/02/2021. 

Centro Universitário de Patos - UNIFIP 
Credenciado pela Portaria do MEC n° 1.208, de 
18/06/21019, publicado no DOU de 21/06/2019 
Razão Social: CEESP 
CNN: 19.768.173/001-82 
Portaria N° 3.676de 19/12/2002 
DOU: N°247 de 23/12/2002 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS - UNIFIP 
SECRETARIA GERAL 

Diploma registrado sob o n° 1987, folha n° 31, livro B-2, 
em 12/07/2021, processo n° W70/2021 por delegação de 
competência do Ministério da Educação, nos termos da 
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e do Decreto 
9.235 de 15 de dezembro de 2017. 
Patos/PB, 8/07/2021 

Adriana Lucena • e Sousa oares 
Secretária Geral 
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CERTIFICADO 

4' • Saúde 
ak da Família 

A Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério da 
Saúde certifica que 

SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

participou do Seminário "APS nos Territórios: equidade, vínculo 
e qualidade no cuidado", realizado em João Pessoa, Paraíba, nos 
dias 07 e 08 de agosto de 2025. 

Carga horária: 16 horas. 

Ana Luiza E R. Caldas 
Secretária de Atençáo Primária á Saúde 

MINISTERIO DA 
SAÚDE 

ROVERNO FEDERAL 

ware. 
UNIÃO E RECONSTRUÇÃO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/09/2025 às 11:51:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 120001/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lynda Nunes Galdino.

Número do Contrato: 000001592025
Data da Publicação: 15/09/2025
Data da Assinatura: 15/09/2025
Data Final do Contrato: 15/09/2026
Valor Contratado: R$ 54.000,00
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
gestão da saúde pública, abrangendo atenção básica, média e alta complexidade, apoio administrativo e
financeiro, acompanhamento de sistemas e programas do SUS, elaboração de documentos e relatórios, de forma
presencial e virtual.
Contratado (Nome): SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 12144301476
Contratado (CNPJ): 31.933.686/0001-05

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b6f9bc062ac6f4e9ba2357ffd4087294

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5374d7880402cd7062255358796a6319

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cc915010075d6cba903a8984c4ff6940

Contrato ou instrumento equivalente Sim f66fd293cc1dc37340b275bdf6116199

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Designação do gestor do contrato Sim 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

João Pessoa, 23 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

119993/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Emas
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/09/2025 às 11:51h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 120001/25 ao Documento 119993/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 119993/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 30 - 34 f66fd293cc1dc37340b275bdf6116199

Designação da fiscalização técnica do contrato 35 - 41 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Comprovante de publicidade 42 b6f9bc062ac6f4e9ba2357ffd4087294

Designação do gestor do contrato 43 - 49 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 50 cc915010075d6cba903a8984c4ff6940

Comprovantes de regularidade da contratada 51 - 65 5374d7880402cd7062255358796a6319

Designação do fiscal administrativo do contrato 66 - 72 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

RECIBO PROTOCOLO 73 8c852b121a53b62d28d0a46c1f7a849e

João Pessoa, 23 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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